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PLANO DE TRABALHO ESTADU AL 2024//2025

Serviço de Gonvlvência e Fortalecimento de Vlnculos de 06 a 15 anos

1. DADOS CADASTRAIS - PROPONENTE

Nome da OSG Proponente:
Associação de Proteção à Maternidade, à lnfância e à
Família de Tambaú.

GNPJ:
46.373.379/0002-67

Endereço:
Avenida Angelina Lepri Biasoli, no 709 - Vila Maria

E-mall:
apmitambau@gmail.com

Cidade:
Tambaú

DDD- Telefone:
(19) 3673-1263

UF:
SP

GEP:
13710-000

Conta Corrente:
10.350-0

Banco:
Banco do Brasil

Agência
2706-5

Nome do Representante Legal:
NEUZA MARIA SARTORI

Cargo/Função:
Vice-Presidente da Entidade

Endereço:
RUA Angelo Lattari, 153 - Bairro Santa Terezinha

E-mail:
neuza.sartori@hotmail.com
DDDlTelefone:
(1e) 9.e732.6381

Õrgãoldentidade/
Expedidor:
RG.:- 5.472.96915

GPF:
490.753.658-53

Nome do Responsável Técnico pelo Proieto:
MAYRA LILIANE DENARD¡ CARVALHO

CargolFunção:
Assistente Social

ldentidade/Órgão Expedidor:
RG.- 40.399.546-2-SSP/SP.

GRESS:
75178 /9" Resião

DDDlTelefone:
(19) 9.9821.6273

Endereço:
Rua Luiz Bagatta, 388 - Vila Sâo Jorge

E-mail:
ca rval homayradena rd i@gma il

2- APRESENTAçÃO E H|STÓR|CO DA OSC

A Associação de Proteção à Maternidade, à lnfância e à Famflia de Tambaú,

foi fundada em 01/01/1935, pelo saudoso Padre Donizetti Tavares de Lima, Pároco

da cidade na época que dedicou sua vida aos mais necessitados, neste trabalho ele

contou com a colaboração de voluntários entre eles estava o Doutor Delduque Vieira

Palma, um médico que também encarava sua profissão como um sacerdócio, juntos

decidem dar um impulso social à vida das famllias de baixa renda.

No inlcio o atendimento era realizado no Departamento Creche Doutor

Delduoue Vieira Palma. atendendo criancas de 0 aos 06 anos de idade e tinha como
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objetivo acolher crianças das quais os pais precisavam trabalhar e não tinham onde

deixar seus filhos.

No ano de 1987, um grupo de pessoas sente a necessidade de dar

continuidade ao atendimento e ao trabalho que era desenvolvido na creche, criando

assim um novo departamento no antigo Galpão Paroquial: a Casa da Criança,

ampliando seu atendimento para crianças e adolescentes na faixa etária de 07 a 16

anos. Posteriormente foi construído o prédio que é hoje sede da Casa da Criança

Padre DonizettiTavares de Lima.

Atualmente a lnstituição conta com dois Departamentos, sendo a Creche Dr.

Delduque Vieira Palma, que atende crianças de 08 meses aos 06 anos de idade e o

Departamento Casa da Criança Pe. Donizetti que atende aproximadamente 100

(cem) crianças e adolescentes, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de

vlnculos na faixa etária de 06 a 15 anos, conforme Resoluçäo N" 109 de 11 de

novembro de 2009 que instituiu a Tipificação Nacional de Serviços

Socioassistencias.

Os usuários são da rede pública de ensino, sendo atendidos no contraturno

escolar, dessa forma, das 07h00 às 12:00 horas a instituição recebe crianças e

adolesæntes que estudam em estabelecimentos de ensino fundamental e ensino

médio no período da tarde, oferecendo a eles café da manhã e almoço. No perlodo

das 12:00 às 16:50 horas, o atendimento é ofertado para os que estudam em

estabelecimentos de ensino fundamental no perfodo da manhã, sendo oferecido

almoço e café da tarde. Todas as crianças e adolescentes são atendidos com

atividades lúdicas, esportivas e culturais, contribuindo assim na proteçäo e no

desenvolvimento das crianças e adolescente e fortalecimento dos vínculos

familiares.

3- DESCRTçÃO DO PROJETO/ATTV|DADE

Perlodo de Execução:ldentificação do Objeto:
Atender um total de 100 crianças e adolescentes no
Serviço de Convivência e Fortalecimento de VÍnculos
na faixa etária de 06 a 15 anos.

lnício:

10.11 .2A24

Térmlno:

10.11 .2425
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Descrição da realidade que será objeto da parceria:

A A.P.M.|.T- Departamento Casa da Criança realiza o atendimento de

crianças e adolescentes, cujas famflias encontram-se principalmente em situação de

vulnerabilidade e risco social no município de Tambaú, a entidade é a única que

realiza o serviço em contratumo escolar, permitindo assim que as famllias tenham

um local seguro onde deixar seus filhos sem despesas, já que as mesmas não

possuem condições financeiras para manter os filhos em escola privada ou mesmo

contratar alguém para cuidar das crianças enquanto trabalham.

No perlodo de permanência na entidade os menores encontram-se acplhidos,

longe das ruas, do trabalho infantil, da violação de direitos, do uso e abuso de

drogas, de maus-tratos, atos infracionais dentre outros.

A entidade executa o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos na

faixa etária de 06 a 15 anos, conforme estabelecido pela Resolução No 109 de 11 de

novembro de 2009 que instituiu a Tipificação Nacional de Serviços

Socioassistenciais, e tem como foco a convivência grupal, a formação para a
participaçåo e a cidadania, desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das

crianças e dos adolescentes, através dos interesses, demandas e potencialidades

dessa faixa etária.

O recurso destinado à entidade será de grande valia, já que a mesma

depende de donativos de vários gêneros, eventos, campanhas para manter suas

atividades, pois as doações recebidas não são suficientes a fim de manter todas as

despesas da entidade.

Com o repasse Estadual possibilitará a entidade a realizar o pagamento dos

colaboradores referente aos meses de novembro de 2024 a novembro de 2025,

sendo eles: 01 copeira e 01 faxineira. Os mesmos fazem parte do serviço prestado

aos usuários. A copeira auxilia nas atividades da cozinha na parte da preparação

das refeições ofertadas na entidade, bem como organizar e preparar a mesa para o

café da manhã, o almoço e o café da tarde. A faxineira realiza o serviço na parte da

limpeza e da higienização da entidade, na limpeza dos banheiros, das satas onde

são ofertadas as atividades, do escritório e demais espaços ffsicos.

4- OBJETTVOS
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4.1- Obietivo Geral:

Complementar o trabalho social com família, prevenindo a oconência de situações de

risco social e fortaleændo a convivência familiar e comunitária.

4.2- Obietivos EspecÍflcos:

Complementar as ações da família e comunidade na proteçåo e
desenvolvimento de crianças e adolescentes e no fortalecimento de vfnculos

familiares e sociais;

Assegurar espaços de referência para o convfvio grupal, comunitário e social

buscando o desenvolvimento nas rela@es de atividade, solidariedade e

respeito mutuo;

Fortalecer os vínculos familiares dos participantes, promovendo entre as

crianças e adolescentes e assegurando espaços para o convívio grupal;

Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das

crianças e adolescrentes, bem como estimular o desenvolvimento de

potencialidades, habilidades, tialentos e propiciar sua formação cidadã.

5. METAS A SEREiI ATINGIDAS

Para cada item acima descrito em caráter de aferição será considerada a
segulnte pontuação:

Pontuação: Sim= 100 pontos; Parcial = 50 pontosi Não= 0 pontos

a

o

a

Meta a ser atingida lndicadores de aferição de
cumprimento dae metas

Melos de Verlllcação

Atender 100 crianças/
adolescentes.

Números de criançal
adolescentes acolhidas.

Manter Prontuários/
Matrículas atualizadas.

Proporcionar as crianças e
adolescentes atividades

artfsticas, culturais e
esportivas, a fim de

desenvolver
potencialidades,

habilidades e talentos.

Planejamento das
atividades pelas monitoras.

Relatórios mensais das
atividades desenvolvidas.

Fortalecimento dos vínculos
Familiares.

Participação das famílias
em reuniões e eventos

realizados.
Lista de presença.
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TABELA DE VALORTZAçÃO DE DESETT|PENHO

6- FORMA DE EXECUçÃO DA AT|V|DADE/ PROJETO

6,1- Gronograma de Atividades Propostas

6.2. METODOLOGIA:

As atividades serão desenvolvidas de segunda-feira a sexta-feira, êtn

contraturno escolar, no perlodo de 12 meses. O serviço será realizado em grupos,

organizados por faixa etária, turma 01 de 06 anos a 08 anos e a turma 02 de 0g

anos a 15 anos.

Meios de verificação Pontuaçäo posslvel
Manter Prontuários/ Matrículas

atualizadas.
100

Relatórios mensais das atividades
desenvolvidas.

100

Lista de presença. 100

TOTAL 300

Faixa de pontuação Percentual do valor variável

Até 75 25o/o

76 a 150 50o/o

151 a 255 75%

256 a 300 lOOo/"

Atlv. Descrlção da
Atividade

HðE
0t

tåt
ýi2

TNê8

03
tês
rlf

tês
05

ll63
06

Hês
of

tår
08

[åa
09

tð8
l0

tÕs
11

tês
12

1 Acompanhamento
Psicossocial

x x x x x x x x x x x x

2. Dinâmica x x x x x x x x x x x x
3. Fortalecimento de

Vlnculos Familiares
x x x x x x x x x x x x

4. Oficina de danca x x x x x x x x x x x x
5 Oficina de leitura x x x x x x x x x x x x
6 Oficina de artes x x x x x x x x x x x x
7 Recreação e

Gincanas
x x x x x x x x x x x x
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A metodologia a ser utilizada para o desenvolvimento do serviço será por

meio de oficina de arte, oficina de dança, oficina de leitura, recreaçäo e gincanas,

acompanhamento psiæssocial e o fortalecimento de vfnculos f;amiliares.

Acompanhamento Pslcossoclal: têm objetivo prevenir situações de risco

social, através de visitas domiciliares, atendimentos individuais ou em grupos de

crianças, adolescentes e famllias. Ëm caso de situação de negligência familiar ou

risco social, as crianças e suas famílias serão encaminhadas para a rede de

serviços socioassistenciais ou demais pollticas prlblicas do município.

Dinåmlca: o maior objetivo é a socializaçåo, onde as idades em que

atendemos tem bastante dificuldade. Entäo, com as dinâmicas aplicadas dá para

trabalhar o respeito entre colegas e o momento certo de agir diante de situações e

resoluções dos problemas.

Fortaleclmento de Vlnculos Famlliares: com objetivo de fortalecer a medida

protetiva das famílias, as reuniões buscam a prevenção de riscos sociais, seus

agravamentos ou reincidências, evitando assim a fragilização dos vfnculos

familiares.

Oflcina de Artes: oportunidade de desenvolver trabalhos utilizando recortes

de revistas e jornais: EVA; pinturas em geral; trabalhos com lã; atividades com palito

de sorvete, prendedores e com materiais recicláveis com o objetivo de incentivar a

conservaçäo do meio ambiente.

Oficina de Danga: ensaios realizados para as festas comemorativas da

entidade.

Oflcina de Leitura: histórias e contos com objetivo de oferecer aos
participantes um melhor entendimento e ampliar o conhecimento de novas palavras

para o cotidiano. Resgatar origem, a história, os costumes de cada família através

de contos e histórias. Trabalhar temas relacionados ås datas comemorativas e o
próprio desenvolvimento humano, auxiliando assim a criança no aprendizado do

cotiando.

Recreaçåo e Gincanas: essas atividades têm como objetivo a socializaçäo,

cooperação, lateralidade, respeito mútuo, @ordenação motora, noçäo de espaço e

tempo.

7. RESULTATIOS ESPERADOS:

a Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famflias;
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o Redução da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento

reincidência;

¡ Prevenção da oconência de situaçöes de vulnerabilidade social;

¡ Aumento de acesso aos serviços socioassistenciais e setoriais.

8. PI*ANO DE

INSS (97o) e o ) serão pagos de modo

ou

t*

MÊS DE REFERÊNGn: NoVE]t,IBRo'2024Natureza da despesa
Copeira Faxineira

Salário-oufilù¡ralâO24 R$ 1.588,94 R$ 1.549,19 R$ 3.138,13

Cota patronal- INSS

(e%)

R$ 133,97 R$ 129,94 R$ 263,91

FGTS (8%) R$ 137,92 R$ 134,33 R$ 272,15

Hora extra R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 00,00

Décimo terceiro- 10
parcela

R$ 794,47 R$ 774,60 R$ 1.569,07

Total R$ 2.655,10 R$ 2.588,06 R$ 5.2¡l¡ì,16

DE DEZEilBROI2O24
GargpsNatureza da despesa

Copeira Faxineira Total
Salário referente à
novembro/2024

R$ 1.588,94 R$ 1.549,19 R$ 3.138,13

Gota patronal- INSS
(9olo)

R$ 133,97 R$ 129,94 R$ 263,91

FGTS (8%) R$ 137,92 R$ 134,33 1R$ 272 5
Décimo terceiro- 20
parcela

R$ 794,47 R$ 774,59 R$ 1.569,06

Cota patronal- INSS
(9olo) referente à 2o
parcela do 130 - INSS

R$ 133,97 R$ 129,94 R$ 263,81

FGTS (87o) referente à
20 parcela do 130

R$ 137,92 R$ 134,33 272,15

Salário referente à
dezembrol2O24

R$ 1.588,94 R$ 1.549,19 R$ 3.139,13

Cota patronal- INSS
(9ÿo)

R$ 133,97 R$ 129,94 R$ 263,81

FGTS (8%) R$ 137,92 R$ 134,33 R$ 272,15
Férias coletiva R$ 1.589,94 R$ 1.549,19 R$ 3.138,13
FGTS (8%) referente
às férias

R$ 137,92 R$ 134,33 R$ 272,15

Total R$ 6.514,18 R$ 6.349,30 R$ 12.863,48
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DE JANEIRO'2025
No mês de janeiro a lnstituição permanece fechada devido às férias crletivas dos
funcionários.

DE
GarqosNatureza da despesa

Copeira Faxineira Total
Salário -fevereiro/2O25 R$ 1.589,94 R$ 1.549,19 R$ 3.138,13
Gota patronaL INSS
(e%) R$ 133,97 R$ 129,94 R$ 263,81

FGTS (8%) R$ 137,92 R$ 134,33 R$ 272,15
Total R$ 1.860,63 R$ 1.813,46 R$ 3.674,09

para o mês o ldio coletivo, o qual ocore o aumento que vana
conforme a inflação.

DE ABRIU2025
CargosNatureza da despesa

Copeira Faxineira Total
Salário -marpâA2Í R$ 1.588,94 R$ 1.549,19 R$ 3.138,13
Cota patronal- INSS
(9olo) R$ 133,97 R$ 129,94 R$ 263,91
FGTS (8%) R$ 137,92 R$ 134,33 R$ 272,15
Dissídio Coletivo (5%) R$ 79,M 77,46R$ R$ 156,90

Total R$ 1.940,07 1.890,92 R$ 3.830,99

i,IÊS DE REFERËÑEIA: MAIo,2O25
CargosNatureza da despesa

Copeira Faxineira Total
Salário -abrill20?5 R$ 1.669,39 R$ 1.626,65 R$ 3.295,03
Cota patronal- INSS
(e%) R$ 150,15 R$ 146,40 R$ 296,55
FGrs (8%) R$ 133,47 R$ 130,13 R$ 263,60

Total R$ 1.952,00 R$ 1.903,18 R$ 3.855,18

DE JUNHO'2025
Natureza da despesa

Copeira Faxineira Total
Salário -maiol2025 R$ 1.669,39 R$ 1.626,65 R$ 3.295,03
Cota patronal- INSS
(e%) R$ 150,15 R$ 146,40 R$ 296,55
FGTS (8% R$ 133,47 R$ 130,13 R$ 263,60

Total R$ 1.952,00 R$ 1.903,19 3.855,18
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lrËS DE REFERÊNGIA: JULHO/2025
CargosNatureza da despesa

Copeira Faxineira Total
Salário -junhol2025 R$ 1.668,38 R$ 1.626,65 R$ 3.295,03
Cota patronal- INSS
(e%)

R$ 150,15 R$ 146,40 R$ 296,55

FGTS (8%) R$ 133,47 R$ 130,13 R$ 263,60
Total R$ 1.952,00 RS 1.903,18 Rs 3.855,18

DE
GargosNatureza da despesa

Copeira Faxineira Total
Salário -julho/2025 R$ 1.668,38 R$ 1.626,65 R$ 3.295,03
Cota patronal- INSS
(9olo)

R$ 150,15 R$ 146,40 R$ 296,55

FGTS ) R$ 133,47 R$ 130,13 R$ 263,60
Total R$ 1.952,00 R$ 1.903,18 R$ 3.855,18

MÊS DE REFERËNCn: SETEMBRO/2025
Gargosda despesa

Copeira Faxineira Total
Salário - agosto/2025 R$ 1.669,39 R$ 1.626,65 R$ 3.295,03
Cota patronal- INSS
(e%)

R$ 150,15 R$ 146,40 R$ 296,55

FGTS (8%) R$ 133,47 R$ 130,13 R$ 263,60
Total R$ 1.952,00 R$ 1.903,18 R$ 3.855,18

DE ouTuBRor2025
CargosNatureza da despesa

Copeira Faxineira Total
Salário- setembro/2O25 R$ 1.669,38 R$ 1.626,65 R$ 3.295,03
Cota patronal- INSS (9%) R$ 150,15 146,40 R$ 296,55
FGTS (8%) R$ 133,47 R$ 130,13 R$ 263,60

Total 1.952,00 R$ 1.903,19 R$ 3.855,18

DE
CargosNatureza da despesa

Copeira Faxineira Total
Salário- outubro /2A25 R$ 1.668,39 R$ 1.626,65 R$ 3.295,03
Cota patronal- INSS (97o) R$ 150,15 R$ 146,40 R$ 296,55
FGrS (8%) R$ 133,47 R$ 130,13 R$ 263,60

Total R$ 1.952,00 R$ 1.903,19 R$ 3.855,18
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9. CRONOGRAÍI'IA DE DESEMBOLSO:

haja sobra do recurso a entidade para a compra de gêneros alimentfcios.

näo haja no final recurso totala ent¡dade fará a contrapartida.

Çffiqffiriança

I 0- MÉTODO DE MONTTORAilENTO/AVALnÇÄO:

A avaliação e o monitoramento consistem em procedimentos de análise e

acompanhamento das a@es e resultados ligados ao projeto.

Será avaliado através da Psicóloga e da Assistente Social que fazem parte

equipe técnica da entidade, o cumprimento das metas, o objetivo geral a ser

alcançado, data do inlcio e o fim previsto, bem como a execução do serviço. A
periodicidade será mensal, contribuindo assim para que tudo ocorra dentro do prazo

e conforme planejado.

Quantldade de cargos Cargos $alário

01 Copeira R$ 1.588,94
01 Faxineira 1 19

Despesas Mês
Novembro

Mês
Dezembro

llês
llarço

llês
Abril

llês
äalo

Recursos
Humanos

R$ 4.707,20 R$ 10.983,45 R$ 3.1 13 R$ 3.295,03 R$ 3.295,03

Encargos R$ 535,96 R$ 1.980,03 535,96 R$ 535,96 R$ 560 I 1 5

TOTAL R$ 5.243,16 R$ 12.863,48 R$ 3.674,09 R$ 3.830,99 R$ 3.855,18

Despesas
Junho

Mês
Julho

Mês
Agosto

llês
Setembro Outubro

Recursos
Humanos

R$ 3.295,03 R$ 3.295,03 R$ 3.295,03 R$ 3.295,03 R$ 3.295,03

Encargos R$ 560,15 R$ 560,15 R$ 560,15 R$ 560,15 R$ 560,15

TOTAL R$ 3.855,19 R$ 3.855,19 R$ 3.855,19 R$ 3.855,18 R$ 3.855,18

TOTAL GERAL:
Valor total do Recurso Estadual ,......R$ 48.522,77
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AsS(rcIAçÃo DE PRorEçÃo À MATERNIDATIE E À trìIFÂNcrA DE TAMBA{r
APMIT

AV. ANGELINA LEPRI BIASOLL 1.1".709 VIL¿' MARIA
FONE (ÐOfl9) 3673-1263 -TAI\,fBAII - SP CEP 13.?10-000

Email-apmitambaû@gnail.com

c"4SqjggÍança

'n- DEGLARAÇÃO:

12- APROVAÇÃO PELA PREFEITITRA MIJIrüCIPAL:

$*,\*ú' oÉh¡ | a{
Iocal e Data ou responsivel

h Leonardo Teixeira $prga Real

Prefeito Municipal de Tambaú

Na qualidade de representiante legal da OSC proponente, declaro, sob as penas da
lei, que a entidade apresentou as prestações de contas de valores repassados em
exerclcios anteriores pela Administraçäo Pública Municipal direta e indireta, que foram
devidamente aprovadas, näo havendo nada a regularizar ou valor a ressarcir.

Tambaú, 21 de outubro de2024.
Locale Data

ûmÀn**,'
Neuza Maria Sartori

-Vice-Presidente APM lT-
Proponente

(Representante legal da OSC)

Liliane Denardi Carvalho
(Assistente Social)


